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ESTADO DO PARÀ
MUNICiPTO DE ÓBIDOS

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPÀL DE SAÚDE DE óBIDOS

CNPJ: I 1.884.818/0001-30

ma

E-mail saobi co,n

PORTA o092-A/2022-SEM AB de1 de ul e20

Ref. Solicitação de contratação obiêtivando
a equisição de lanches e refêições para

atender as demandas dos sêrviços
desenvolvidos pêla Secretaria Municipal de

Saúde - SEMSA.

A SECRETÁRH MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

considerando o disposto no art. 67 da Lei Federa! no 8.666, de 21 de junho de'1993

- Lei de Licitaçóes e a celebração de contrato Administrativo para contratação

objetivando a aquisiçáo de lanches e rêfeições pera atendêr as demandas dos

serviços desenvolvidos pela Secretaria Mun!cipai de Saúde-SEMSA'

RESOLVE:

AÉ. ío- Designar a servidora Alessandra Ribeiro de oliveira, portadora do cPF no

748.630.582-00 e RG no541544-3, servidora eÍetiva; ocupante do cargo ciê Agente

de serviços Gerais e a servidora Mirella Marlia Lopes da silva, portadora do cPF

N"023.655.522-77, RG Nc7058090, seryidora contratada; Matricula no1259526.

ocupante do cargo de Enfermeira' Formação: Ensino Supericr em Enfermagem'

para acompanhar e Íiscalizar contrato Administrativo referente à Gontrataçáo

objetivando a aquisição de lanches e refêições para atender es dêmandas dos

sêrviços desenvolvidos pela Secr:taria tU!unicipal Ce Saúde-SEMSA'

AÉ. 20 - Determinar, sem prejuÍzo das demais funções inerentes' que os

fiscaisoradesignados,ounaâusênciadestes,ofiscaisubstitLlto'deverá:

| - zelar peio fiei curnpÍimêntc do contÍato, anotando ern registro próprio

todas as ocorrências à

regularização das faltas

sua

ou

execução, determinando o que for necessário à

dos deÍeitos cbservados, e, submeter aos seus

superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua

competência, nos termos da lei'

ll - Avaliar, continuamente' a qualidade dos serviços executados pela

contratada, em periodicidade adequada ao obieto do contrato' e durante o seu
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDo vuNICIPAL DE sÀuDE DE óBIDos
Cr.r*PJ : I 1.884.8 I 8/000 l -30

E-mail ah m.br

períododevalidade,eventualmente,proporaautoridadesuperioràaplicaçáodas

penalidades legalmente estabelecidas.

lll- Atestar, Íormalmente, nos autos dos processos' as notas fiscais relativas

aos serviços antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento'

Art. 30 - Dê-se ciência os servidores designados e publique-se'

AÉ.40-EstaPortariaentravigornadatadesuapublicação,revogando-seas

disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ANA E Ãruonaoe TAVARES
Secretária MuniciPal de Saúde

Decreto no 00212021

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS

Declaroqueestoucientedadesignaçáodefiscal,oraatribuída,edasfunçÕesque
são inerentes em razáo da função-
Alessandra Ribeiro de Oliveira

DeclaroqueestoucientedadesignaçãodeÍscal,oraatr.ibuÍda,edasfunçóesque
sáo inerentes em razão da funçáo. i'
Mirella Marlia LoPes da Silva
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Obidos (PA), 12 de julho de2022.
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